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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Cánrara Municipal de Congon
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PROTOCOLO GER^L 1090/2025
Data: 2El04/2025 - HoráÍio:08:05

LeglElatlvo

1- O Governo [\4unicipal possui estudos técnicos ou planos em andamento visando o
reenquadramento funcional e/ou salarial dos professores e pedagogos da rede municipal
de ensino?

2 - Há interesse por parte da administração pública em realizar o reenquadramento, seja
por meio de ncva legislacão, revisão do plano de carreira ou reestruturação administrativa?

3 - Existe amparo legal no atual plano de cargos, carreiras e salários (PCCS) vigente para
a realizaçáo desse reenquadramento? Ou será necessária a criação/alteração de
legislação específica para sua efetivação?

4 - Há disponibilidade orçamentária e financeira prevista pata arc com os impactos
decorrentes do reenquadramento desses profissionais?

5 - Caso haja intenção de proceder com o reenquadramento, qual é o cronograma
estimado para a elaboração e,tramitação de eventual projeto de lei ou medida correlata?

6- Caso não haja previsão de reenquadramento, quais são os fatores administrativos,
financeiros ou legais que impedem sua execução no momento

Congon s, 28 de abri 2025

odrigo Silva M des
Vereador
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REQUERIMENTO N' L3q 12025

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais

vigentes, ouvido o Plenário, requer a Vossa Excelência que solicite ao Poder Executivo

informações e manifestação sobre o reenquadramento de professores e pedagogos

da rede municipal de educação.
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